ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

LEI N. 771/2001

De 09 de abril de 2001

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DESCONTO PARA PAGAMENTO DE IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA EM ATRASO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS ESTADO DE GOIÁS, O SR. AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA JOSÉ DOS SANTOS NINHA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1° Fica concedido desconto e multas e juros para pagamento dos impostos e taxas municipais em atraso, de débitos inscritos ou não em divida ativa, inclusive os não levantados, para quitação, da forma e prazo:
I- Para pagamento até 30/04/2001- 60% de desconto sobre a multa e 60% de desconto sobre os juros;

II- Para pagamento até 31/05/2001- 50% de desconto sobre a multa e 50% de desconto sobre os juros;

III- Para pagamento até 30/06/2001- 40% de desconto sobre a multa e 40% de desconto sobre os juros;

IV- Para pagamento até 31/07/2001- 30% de desconto sobre a multa e 30% de desconto sobre os juros;

V- Para pagamento até 30/08/2001- 20% de desconto sobre a multa e 20% de desconto sobre os juros;

VI- Para Pagamento até 30/09/2001-10% de desconto sobre a multa e 10% de desconto sobre os juros.

Parágrafo Único – Os débitos acima, poderão ser parcelados em até 10 (dez) prestações, com parcela mensal mínima de R$ 50,00 (cinqüenta) reais, utilizando como base de redução de multas e juros, os prazos definidos no Artigo 1º desta Lei e com as devidas correções legais, tendo  como índice de correção Unidade Fiscal de Referência – UFIR;

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 09 de abril de 2001.

                          AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA

PREFEITO MUNICIPAL
